
 

 

GASPAR 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ofício Legislativo Nº 22/2025 
 

Gaspar-SC, 5 de junho de 2025. 
 
A 
Sua Excelência 
Senhor Vereador Alexsandro Burnier    
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar 
Gabinete da Presidência 
 
Assunto: Audiência Pública referente apresentação do Projeto de Lei nº 38/2025, que 
“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Gaspar para o quadriênio de 
2026-2029”. 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

Cumprimentando-o cordialmente, a Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, 
por seu Presidente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000), solicita seja agendada 
para o dia 10/7/2025, às 16h, a realização de Audiência Pública para apresentação do 
Projeto de Lei nº 38/2025, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Gaspar 
para o quadriênio de 2026-2029”, bem como requer: a) seja deferido o uso do Plenário para 
a realização da Audiência Pública; b) seja concedido o uso de equipamentos da Edilidade, 
como notebook, projetor multimídia e sistema de som, incluindo microfones; c) seja 
divulgado o evento no site da Câmara Municipal e nas mídias disponíveis; e d) seja 
autorizada a realização de despesas para concretização do evento. 

 
Por fim, solicita-se a expedição de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal: a) convocando representantes do Executivo Municipal a apresentarem, na 
referida Audiência Pública, o Projeto de Lei nº 38/2025, que “Dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Gaspar para o quadriênio de 2026-2029”; e b) convidando  
Senhores Secretários Municipais e Diretores da Autarquia e da Fundação, a se fazerem 
presentes na Audiência Pública, quando poderão ser questionados pelos Vereadores e 
comunidade em geral.  

 
Atenciosamente, 

 
(documento assinado digitalmente) 

_____________________________________________________ 
Vereador José Hilário Melato   

Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização  
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GASPAR 
CÂMARA MUNICIPAL 

Resolução Nº 83/2025 
 

Autoriza a realização de audiência pública 
para apresentação do Projeto de Lei nº 
38/2025, que “Dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Gaspar para o 
quadriênio 2026-2029”. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Gaspar, no uso das atribuições contidas no artigo 

41, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando a obrigatoriedade da realização de audiência pública para apresentação 

do Projeto de Lei nº 38/2025, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Gaspar 
para o quadriênio 2026-2029”, nos termos do inciso I do § 1º do artigo 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal;  

 
Considerando a solicitação do Presidente da Comissão de Economia, Finanças e 

Fiscalização, referente realização de audiência pública no dia 10 de julho de 2025, às 16h, 
para apresentação do Projeto de Lei nº 38/2025, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município de Gaspar para o quadriênio 2026-2029”;  

 
Resolve: 
 
Art. 1º Fica autorizada a realização de audiência pública para apresentação do Projeto 

de Lei nº 38/2025, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Gaspar para o 
quadriênio 2026-2029”, nos termos do inciso I do § 1º do artigo 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

 
Art. 2º A audiência pública de que trata esta Resolução será realizada no dia 10 de 

julho de 2025, às 16h, no Plenário da Câmara Municipal de Gaspar, com acesso virtual 
disponibilizado nas páginas da Câmara Municipal de Gaspar na Internet 
(camaragaspar.sc.gov.br), Facebook (@camaramunicipalgaspar) e YouTube (Câmara de 
Vereadores de Gaspar). 

 
Art. 3º Poderão participar da audiência pública de que trata esta Resolução os 

membros dos Poderes Legislativo e Executivo municipais, dos setores governamentais, das 
organizações de classe, das empresas públicas e privadas e demais munícipes. 

 
Art. 4º A exposição da matéria será realizada no Plenário da Câmara Municipal de 

Gaspar, sendo transmitida simultaneamente de forma virtual, pela Internet. 
            
 Art. 5º A participação na audiência pública observará os seguintes procedimentos: 
 

 
AVENIDA DAS COMUNIDADES, 133 – 89110-085 – GASPAR – SC – CP: 29 – FONE/FAX: (47)3332-2028 – CNPJ: 83.543.546/0001-16 

www.camaragaspar.sc.gov.br 
1 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
/w

w
w

.c
am

ar
ag

as
pa

r.
sc

.g
ov

.b
r/

/v
al

id
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: L
LW

7I
-8

V
O

I9
-Q

F
4T

K
-R

9Z
IO

-E
V

6E
J



 

 

GASPAR 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

I - é assegurado o direito de manifestação aos responsáveis pela organização e 
apresentação do objeto da audiência pública e aos que estiverem no Plenário da Câmara 
Municipal de Gaspar; 

 
 II - as manifestações observarão a ordem sequencial do registro da intenção para 

manifestação, devendo ser informado o nome do manifestante; 
 
 III - o tempo para manifestação será definido em função do número de participantes, 

sendo assegurado o tempo máximo de dois minutos; 
 
IV - não serão aceitos questionamentos ou manifestações não pertinentes ao tema da 

audiência pública. 
 
Parágrafo único. O Vereador que conduzir a audiência pública poderá reduzir ou 

estender o tempo estipulado para cada um dos participantes, bem como limitar o uso da 
palavra, a fim de oportunizar manifestações por diferentes interessados. 

 
Art. 6º Situações não previstas no procedimento da audiência pública regulados por 

esta Resolução serão resolvidas pelo Vereador que a estiver conduzindo. 
 
Art. 7º Fica autorizada a realização de despesas, inclusive a expedição de convites e 

publicações em jornal local, para a efetivação da audiência pública a que se refere esta 
Resolução. 

 
Art. 8º Esta Resolução ficará à disposição dos interessados na página da Câmara 

Municipal de Gaspar na Internet (www.camaragaspar.sc.gov.br). 
 
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
            

Câmara Municipal de Gaspar-SC, em 6 de junho de 2025. 
 

(documento assinado digitalmente) 
__________________________________________ 

Vereador Alexsandro Burnier      
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar 
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GASPAR 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ofício Nº 109/2025 
 

Gaspar-SC, 6 de junho de 2025. 
A 
Sua Excelência 
Senhor Paulo Norberto Koerich    
Prefeito do Município de Gaspar 
Prefeitura Municipal 
 
Assunto: Audiência Pública referente apresentação do Projeto de Lei nº 38/2025, que 
“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Gaspar para o quadriênio de 
2026-2029”. 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
 

Cumprimentando-o cordialmente, a Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, 
com fundamento no inciso I do § 1º do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar Federal nº 101/2000), comunica que será realizada no dia 10/07/2025, às 
16h, Audiência Pública para apresentação do Projeto de Lei nº 38/2025, que “Dispõe sobre 
o Plano Plurianual do Município de Gaspar para o quadriênio de 2026-2029”, a acontecer 
no Plenário desta Edilidade.  

 
Assim, convoca-se representante do Executivo Municipal, a ser designado por Vossa 

Excelência, para efetuar a apresentação do Projeto de Lei nº 38/2025 na referida Audiência 
Pública.  

 
Ainda, convida-se Vossa Excelência e também os Senhores Secretários Municipais e 

Diretores Presidentes da Autarquia e da Fundação Municipal a se fazerem presentes à 
referida Audiência Pública.  

 
Ressalta-se a importância da participação de Vossa Excelência, dos Senhores 

Secretários Municipais, dos Diretores Presidentes da Autarquia e da Fundação Municipal, a 
fim de que possam responder eventuais perguntas dos Membros da Comissão de Economia, 
Finanças e Fiscalização e dos demais Vereadores da Edilidade, bem como da comunidade.  

 
Atenciosamente, 

(documento assinado digitalmente) 
_____________________________________________________ 

Vereador Alexsandro Burnier  
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar   
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RESOLUÇÃO Nº 83/2025
Publicação Nº 7297819

 

 

 

GASPAR 
CÂMARA MUNICIPAL 

Resolução Nº 83/2025 
 

Autoriza a realização de audiência pública 

para apresentação do Projeto de Lei nº 

38/2025, que “Dispõe sobre o Plano 

Plurianual do Município de Gaspar para o 

quadriênio 2026-2029”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Gaspar, no uso das atribuições contidas no artigo 

41, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 

 

Considerando a obrigatoriedade da realização de audiência pública para apresentação 

do Projeto de Lei nº 38/2025, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Gaspar 

para o quadriênio 2026-2029”, nos termos do inciso I do § 1º do artigo 48 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal;  

 

Considerando a solicitação do Presidente da Comissão de Economia, Finanças e 

Fiscalização, referente realização de audiência pública no dia 10 de julho de 2025, às 16h, 

para apresentação do Projeto de Lei nº 38/2025, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município de Gaspar para o quadriênio 2026-2029”;  

 

Resolve: 

 

Art. 1º Fica autorizada a realização de audiência pública para apresentação do Projeto 

de Lei nº 38/2025, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Gaspar para o 

quadriênio 2026-2029”, nos termos do inciso I do § 1º do artigo 48 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 2º A audiência pública de que trata esta Resolução será realizada no dia 10 de 

julho de 2025, às 16h, no Plenário da Câmara Municipal de Gaspar, com acesso virtual 

disponibilizado nas páginas da Câmara Municipal de Gaspar na Internet 
(camaragaspar.sc.gov.br), Facebook (@camaramunicipalgaspar) e YouTube (Câmara de 

Vereadores de Gaspar). 

 

Art. 3º Poderão participar da audiência pública de que trata esta Resolução os 

membros dos Poderes Legislativo e Executivo municipais, dos setores governamentais, das 

organizações de classe, das empresas públicas e privadas e demais munícipes. 

 

Art. 4º A exposição da matéria será realizada no Plenário da Câmara Municipal de 

Gaspar, sendo transmitida simultaneamente de forma virtual, pela Internet. 

            

 Art. 5º A participação na audiência pública observará os seguintes procedimentos: 
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GASPAR 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

I - é assegurado o direito de manifestação aos responsáveis pela organização e 

apresentação do objeto da audiência pública e aos que estiverem no Plenário da Câmara 

Municipal de Gaspar; 

 

 II - as manifestações observarão a ordem sequencial do registro da intenção para 

manifestação, devendo ser informado o nome do manifestante; 

 

 III - o tempo para manifestação será definido em função do número de participantes, 

sendo assegurado o tempo máximo de dois minutos; 

 

IV - não serão aceitos questionamentos ou manifestações não pertinentes ao tema da 

audiência pública. 

 

Parágrafo único. O Vereador que conduzir a audiência pública poderá reduzir ou 

estender o tempo estipulado para cada um dos participantes, bem como limitar o uso da 

palavra, a fim de oportunizar manifestações por diferentes interessados. 

 

Art. 6º Situações não previstas no procedimento da audiência pública regulados por 

esta Resolução serão resolvidas pelo Vereador que a estiver conduzindo. 

 

Art. 7º Fica autorizada a realização de despesas, inclusive a expedição de convites e 

publicações em jornal local, para a efetivação da audiência pública a que se refere esta 

Resolução. 

 

Art. 8º Esta Resolução ficará à disposição dos interessados na página da Câmara 

Municipal de Gaspar na Internet (www.camaragaspar.sc.gov.br). 

 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor nesta data.  

            

Câmara Municipal de Gaspar-SC, em 6 de junho de 2025. 

 

(documento assinado digitalmente) 

__________________________________________ 

Vereador Alexsandro Burnier      

Presidente da Câmara Municipal de Gaspar 
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Câmara muniCiPal

C O N V I T E AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 7297804

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

C O N V I T E

A Câmara Municipal de Gaspar convida a comunidade a participar de Audiência Pública sobre a apresentação do Projeto de Lei nº 38/2025, 
que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Gaspar para o quadriênio de 2026-2029”.

DATA: 10/7/2025 – HORÁRIO: 16h

LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Gaspar.

REGULAMENTAÇÃO: Resolução nº 83/2025, disponível em camaragaspar.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br.



PLANO PLURIANUAL
2026 – 2029    

Prefeito: Paulo Norberto Koerich
Secretária Da Fazenda e Gestão Administrativa: 

Ana Karina Schramm Matuchaki Cunha
Sub-secretário: Claudionor Da Cruz Souza



Planejamento: Consiste na definição de objetivos e o estabelecimento 
dos meios para atingi-los. Significa estabelecer o plano de trabalho da 
Administração.

Constituição Federal: Art. 174. Como agente normativo e regulador da 
atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de 
fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o 
setor público e indicativo para o setor privado.

PLANEJAMENTO



Participação da Sociedade:

• O Estado brasileiro é um Estado Democrático de Direito.

• Art. 48, § 1º, I, LFR: determina o incentivo à participação popular e a 
realização de audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos.

PLANEJAMENTO



Instrumentos de Planejamento: 

• PPA - Plano Plurianual
• LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
• LOA - Lei Orçamentária Anual

PLANEJAMENTO

PlanejamentoLDO

PPA

LOA



PLANEJAMENTO



PLANEJAMENTO: 
PPA – LDO – LOA  

PPA
2026/2029

LDO
2026

LDO
2027

LDO
2028

LDO
2029

LOA
2026

LOA
2027

LOA
2028

LOA
2029

Governo e 
Legislatura
2025/2028



Iniciativa do Projeto de Lei:

Art. 117 (LOM). Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
 I - o Plano Plurianual;
 II - as Diretrizes Orçamentárias;
III - os Orçamentos Anuais.

Planejamento: PPA – LDO – LOA 



PPA – Plano Plurianual: 

Instrumento legal pelo qual são previstas as ações formuladas 
pelo Governo para serem executadas em quatro anos.

PPA: PLANOPLURIANUAL 

Prazo de protocolo: até 31/maio

Prazo de devolução: até 15/agosto

Art. 1º, I, do Ato 
das Disposições 

Transitórias - 
LOM



Art. 117  (LOM):
§ 1º A lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá as  diretrizes, 
objetivos e metas da Administração  Municipal direta e indireta,  
abrangendo os programas de  manutenção e expansão das ações de 
governo, e  nenhum  investimento, cuja execução ultrapasse o exercício  
financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no  Plano Plurianual 
ou sem lei que  autorize a  inclusão.

Art. 165 (CF):
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de  forma  
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da  administração 
pública federal para as despesas de  capital e  outras delas decorrentes 
e para as relativas aos programas  de duração continuada.

PPA: PLANOPLURIANUAL 



ESTIMATIVA DE RECEITAS



RECEITAS POR CATEGORIA     
ECONÔMICA



DESPESAS POR ÓRGÃO



Órgão: 01 – Câmara de Vereadores de Gaspar 
 Programa: 0001 – Manutenção do Legislativo



Órgão: 01 – Câmara de Vereadores de Gaspar 
 Programa: 0001 – Manutenção do Legislativo



Órgão: 01 – Câmara de Vereadores de Gaspar 
 Programa: 0002 – Programa Vereador Mirim/Bolsa 
Estágio



Órgão: 01 – Câmara de Vereadores de Gaspar 
 Programa: 0003 – Construção da Sede Própria



Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
 Programa: 0004 – Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Vice-Prefeito



Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
 Programa: 0005 – Manutenção da Superintendência 
de Comunicação



Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
 Programa: 0022 – Fortalecimento da Defesa Civil 
Segurança Pública para Cidadania



Órgão: 03 – Secretaria da Fazenda e Gestão 
Administrativa
 Programa: 0006 – Modernização Administrativa, 
Governo Digital para Eficiência, Eficácia e Efetividade



Órgão: 03 – Secretaria da Fazenda e Gestão 
Administrativa
 Programa: 0000 – Encargos Especiais

Encargos Especiais: Despesas em relação as quais não se pode associar 
um bem ou serviço (dívidas, ressarcimentos, indenizações) 



Órgão: 03 – Secretaria da Fazenda e Gestão 
Administrativa
Programa: 0007 – Reserva de Contingência

Reserva de Contingência: destinada a cobrir passivos contingentes (demandas judiciais, 
dívidas em processo de conhecimento) e riscos e eventos fiscais imprevistos (eventos ou fatos 
econômicos que venham impactar ou onerar de forma substancial e negativamente as 
contas públicas, ou situações de emergência e calamidade pública).



Órgão: 03 – Secretaria da Fazenda e Gestão 
Administrativa
 Programa: 0034 – Transporte Coletivo Urbano



Órgão: 03 – Secretaria da Fazenda e Gestão 
Administrativa
 Programa: 0015 – Segurança Viária



Órgão: 03 – Secretaria da Fazenda e Gestão 
Administrativa
 Programa: 0015 – Segurança Viária



Órgão: 03 – Secretaria da Fazenda e Gestão 
Administrativa
 Programa: 0016 – Fortalecimento da Defesa Civil e 
Segurança Pública - Bombeiro



Órgão: 03 – Secretaria da Fazenda e Gestão 
Administrativa
 Programa: 0017 – Fortalecimento Policia Cívil 
visando Segurança Pública – Cidadãos Gasparenses



Órgão: 03 – Secretaria da Fazenda e Gestão 
Administrativa
 Programa: 0018 – Fortalecimento da Defesa Cívil e 
Segurança Pública - PM



Órgão: 04 – Secretaria da Educação 
Programa: 0008 – Cidade Educadora - Cultura



Órgão: 04 – Secretaria de Educação
 Programa: 0009 – Cidade Educadora - Infantil



Órgão: 04 – Secretaria de Educação
 Programa: 0009 – Cidade Educadora - Infantil



Órgão: 04 – Secretaria de Educação
 Programa: 0010 – Cidade Educadora Fundamental



Órgão: 04 – Secretaria de Educação
 Programa: 0010 – Cidade Educadora Fundamental



Órgão: 05 – Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Renda e Turismo
 Programa: 0030 – Gaspar Inova para Crescer



Órgão: 05 – Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Renda e Turismo
 Programa: 0030 – Gaspar Inova para Crescer



Órgão: 05 – Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Renda e Turismo
 Programa: 0030 – Gaspar Inova para Crescer



Órgão: 06 – Fundo de Saúde
 Programa: 0026 – Promoção da Vida Saudável 
Atenção Básica, Média e Alta Complexidade



Órgão: 06 – Fundo de Saúde
 Programa: 0026 – Promoção da Vida Saudável 
Atenção Básica, Média e Alta Complexidade



Órgão: 06 – Fundo de Saúde
 Programa: 0007 – Reserva de Contingência



Órgão: 07 – Secretaria de Agricultura e Aquicultura
 Programa: 0021 – Incentivo a Produção Agropecuária 
Sustentável



Órgão: 07 – Secretaria de Agricultura e Aquicultura
 Programa: 0021 – Incentivo a Produção Agropecuária 
Sustentável



Órgão: 08 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
 Programa: 0011 – Construção, Manutenção e 
Melhoria da Infraestrutura do Município



Órgão: 08 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
 Programa: 0011 – Construção, Manutenção e 
Melhoria da Infraestrutura do Município



Órgão: 09 – Secretaria de Planejamento Territorial
 Programa: 0019 – Construção, Manutenção e 
Melhoria na Infraestrutura do Município por meio da 
Secretaria de Planejamento Territorial



Órgão: 09 – Secretaria de Planejamento Territorial
 Programa: 0019 – Construção, Manutenção e 
Melhoria na Infraestrutura do Município por meio da 
Secretaria de Planejamento Territorial



Órgão: 09 – Secretaria de Planejamento Territorial
 Programa: 0019 – Construção, Manutenção e 
Melhoria na Infraestrutura do Município por meio da 
Secretaria de Planejamento Territorial



Órgão: 09 – Secretaria de Planejamento Territorial
 Programa: 0019 – Construção, Manutenção e 
Melhoria na Infraestrutura do Município por meio da 
Secretaria de Planejamento Territorial



Órgão: 09 – Secretaria de Planejamento Territorial
 Programa: 0019 – Construção, Manutenção e 
Melhoria na Infraestrutura do Município por meio da 
Secretaria de Planejamento Territorial



Órgão: 09 – Secretaria de Planejamento Territorial
 Programa: 0025 – Saneamento Básico Meio 
Ambiente para Sustentabilidade e Qualidade de Vida



Órgão: 09 – Secretaria de Planejamento Territorial
 Programa: 0023 – Construção de Unidades 
Habitacionais e Locação Social



Órgão: 10 – Fundo de Assistência Social
 Programa: 0029 – Inclusão Social Econ Redução da 
Pobreza da Desigualdade para Paz e Bem Estar



Órgão: 10 – Fundo de Assistência Social
 Programa: 0029 –Inclusão Social Econ Redução da 
Pobreza da Desigualdade para Paz e Bem Estar 



Órgão: 10 – Fundo de Assistência Social
 Programa: 0029 – Inclusão Social Econ Redução da 
Pobreza da Desigualdade para Paz e Bem Estar



Órgão: 10 – Fundo de Assistência Social
 Programa: 0007 – Reserva de Contingência



Órgão: 11 – Procuradoria-Geral do Município
 Programa: 0020 – Gestão da Procuradoria do 
Município



Órgão: 11 – Procuradoria-Geral do Município
 Programa: 0020 – Gestão da Procuradoria do 
Município



Órgão: 12 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer
 Programa: 0028 – Esporte e Lazer para o Bem Estar e 
Integração Social



Órgão: 12 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer
 Programa: 0007 – Reserva de Contingência



Órgão: 13 – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE 
 Programa: 0025 – SANEAM.BÁS.MEIO AMB. 
P/SUSTENTAB.QUALID. VIDA



Órgão: 13 – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE 
 Programa: 0025 – SANEAM.BÁS.MEIO AMB. 
P/SUSTENTAB.QUALID. VIDA



Órgão: 13 – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE 
 Programa: 0025 – SANEAM.BÁS.MEIO AMB. 
P/SUSTENTAB.QUALID. VIDA



Órgão: 13 –Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE
 Programa: 0018 – Fortalecimento da Defesa Cívil e 
Segurança Pública - PM



Órgão: 13 – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE 
 Programa: 0007 – Reserva de Contingência



Órgão: 14 – Fundo de Atendimento da Criança e do 
Adolescente
 Programa: 0027 – Gestão do Fundo de Atendimento 
da Criança e do Adolescente



Órgão: 14 – Fundo de Atendimento da Criança e do 
Adolescente
 Programa: 0007 – Reserva de Contingência



30/05/25 – Prazo para protocolar o PL na Câmara

MUNICÍPIO DE GASPAR
 PLANO PLURIANUAL 2026 – 2029



MUNICÍPIO DE GASPAR

 PLANO PLURIANUAL 2026 – 2029

FIM!



 

 

GASPAR 
 CÂMARA MUNICIPAL 

 

AVENIDA DAS COMUNIDADES, 133 – 89110-085 – GASPAR – SC – CP: 29 – FONE/FAX: (47)3332-2028 – CNPJ: 83.543.546/0001-16 

www.camaragaspar.sc.gov.br 

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PROJETO DE LEI Nº 38/2025 – PPA 2026-2029 

DATA: 10/07/2025. LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Gaspar. INÍCIO: 16h. TÉRMINO: 
16h40. ASSUNTO: Apresentação do Projeto de Lei nº 38/2025 que “Dispõe sobre o Plano 

Plurianual do Município de Gaspar para o quadriênio de 2026-2029”. RESPONSÁVEL: Comissão 

de Economia, Finanças e Fiscalização. QUÓRUM: Vereadores membros da Comissão de 

Economia, Finanças e Fiscalização, responsável pela Audiência Pública, demais Vereadores da 

Edilidade, Servidores do Legislativo e do Executivo Municipal e comunidade, conforme lista de 

presenças. A Audiência Pública foi regulamentada pela Resolução nº 83/2025 da Câmara 

Municipal de Gaspar. AUDIÊNCIA PÚBLICA: Abertura: A audiência pública foi aberta pelo 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, Vereador José Hilário Melato, 

que, inicialmente, cumprimentou a todos e esclareceu que a Audiência Pública se destinava à 

apresentação do Projeto de Lei nº 38/2025 que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

de Gaspar para o quadriênio de 2026-2029”. Disse, ainda, que a Audiência Pública estava sendo 

realizada em cumprimento ao disposto no inciso I do parágrafo único do artigo 48 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000), o qual estabelece que a 

transparência será assegurada, também, mediante incentivo à participação popular e realização 

de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 

diretrizes orçamentárias e orçamentos. Destacou que, conforme cronograma de tramitação da 

proposta, emendas dos Nobres Vereadores e alterações por parte do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito à proposta poderiam ser apresentadas até o dia 16/7/2025. Ato contínuo, passou a 

palavra ao Senhor Claudionor da Cruz Souza, Secretário Adjunto da Secretaria da Fazenda e 

Gestão Administrativa, para que fizesse a apresentação do projeto objeto da Audiência Pública. 

Apresentação: O projeto foi apresentado conforme anexos que ficam fazendo parte desta ata. 

Discussões: Ao questionamento do Vereador Roni Jean Muller sobre os acréscimos de valores 

no PPA previsto no Projeto de Lei nº 38/2025 em relação ao PPA vigente, o Senhor Claudionor 

respondeu que a programação das despesas foi realizada com base na receita, tendo sido 

aplicado um percentual de reajuste na ordem de 5% a 6% ao longo dos quatro anos para as 

obrigações continuadas e, após, apurou-se o que poderia ser investido em cada pasta. Ao 

questionamento do Vereador Roni Jean Muller sobre a eventual previsão de impacto da reforma 

tributária no PPA, a Senhora Célia Margarete da Costa Souza, Superintendente de Orçamento, 

esclareceu que a reforma tributária atingirá mais o futuro PPA 2030-2033, mas foram 

considerados eventuais impactos para o PPA 2026-2029. O Senhor Claudionor reafirmou que a 

reforma tributária foi considerada na elaboração do PPA 2026-2029. Encerramento: Nada mais 

havendo a tratar, o Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, Vereador José 

Hilário Melato, deu por encerrada a audiência pública. OBSERVAÇÕES: Anexo a esta ata seguem 

a lista de presenças e os slides apresentados, bem como demais documentos que deram origem 

à Audiência Pública. ASSINATURAS: A presente ata, após lida e achada conforme, segue assinada 

pelo Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, Vereador José Hilário 

Melato. 

 

(documento assinado digitalmente) 

_____________________________________________________ 

Vereador José Hilário Melato    
Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização  
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